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Trata-se de projeto 'de lei, de autoria. do 

nobre Vereador Arselino Tatto, que visa'alterar os arts. 92 

e 42 da Lei Municipal n2 11.355, de 05 de maio de 1993 7  de 

modo a garantir :meia-entrada para estudantes além 	de 

estabelecer que as carteiras de identidade 	estudantil 

válidas para a aquisiç'ão de meia -entrada poder'âo ser aquelas 

emitidas pelos grêmios estudantis, pela UNE, pela UMES, 

pelos Centros Acadêmicos ou pela direço do estabelecimento 

'de ensino. 

A propositura está amparada nos artigos .13 7  

I, e art.191, ambos da Lei Orgânica do Município de S'ão 

Paulo. 

Pela Legalidade 

Por se tratar de ;matéria sujeita ao qu6rum de 

maioria simples para deliberaç"ão, é dispensada a votaç .ão em 

Plenário, cabendo tal prerrogativa .às Comissges Permanentes, 

na forma do art. (}6, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Quanto 'ao: mérito o projeto é válido, na 

medida em que facilita aos estudantes a obtenç'ão da carteira 
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coibindo a possibilidade de falsi 	U 	m s fica'es. Assiendo, asi ,,11 :,,; •.,  

Comisses de Atividade Econ6mica e 	r,r , 	Cultura w: 

estudantil, descentralizando 
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Esportes se manifestam pela aprovaç2io -UW-Prólèto. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comisso de 

• 
Finanças e Orçamento nada tem a opor 'ao projeto, posto que 

e c73 . 9sAespes.,ás,y.lecorre•.ntes da execuç"ão::: lei correr .ão por 

conta das dotaçi5es orçamentárias priSppàáãüãypleMentadas se _ 	‘, , 
necessário. 

Sala das Comissges Reunidas, AO/Cgi /95 

Comiss7ío de Constituiç"ão e Justiça, 
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